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RECURSO CONTRA ATO Nº 74 DO PRESIDENTE, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

Excelentíssimos Parlamentares da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Nos termos do artigo 34, §2º, da do Regimento Interno desta Casa (Resolução nº 576, de 26 de Junho de 1970), esta Parlamentar apresenta o presente RECURSO contra o Ato do Presidente nº 74 de 2021, a fim de que seja constituída a Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato do Presidente nº 3 de 2021.
Na data de 18 de março de 2019, foi protocolizado o Requerimento nº 292 de 2019, subscrito por 34 (trinta e quatro) Parlamentares de diversas bancadas, para constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) Deputados (as), com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, “investigar improbidades e ilegalidades praticadas por agentes públicos e políticos que, por ação ou omissão, deram causa a fraude nas licitações e contratos do governo do Estado, desviando recursos públicos, utilizando-se de empresas de fachada para lavagem de recursos de empreiteiras nessas obras viárias, por meio da atuação do Sr. Paulo Vieira de Souza, ex-diretor da Dersa, no período de 2007 a 2019”.

Em 02 de fevereiro de 2021, o Presidente da Casa, tendo verificado o preenchimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da Constituição Estadual, publicou o Ato nº 3 de 2021, criando a Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar os fatos indicados pelo referido Requerimento. Na íntegra:

ATO DO PRESIDENTE Nº 3, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

Em face do Requerimento nº 292, de 2019, de autoria da Deputada Beth Sahão e outros, tendo-se verificado o preenchimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da Constituição Estadual, esta Presidência CRIA, nos termos do artigo 34 e seu § 2º, bem como do artigo 34-A, do Regimento Interno, a COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO composta por 9 (nove) membros titulares e igual número de suplentes para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias “ investigar improbidades e ilegalidades praticadas por agentes públicos e políticos que, por ação ou omissão, deram causa a fraude nas licitações e contratos do governo do Estado, desviando recursos públicos, utilizando-se de empresas de fachada para lavagem de recursos de empreiteiras nessas obras viárias, por meio da atuação do Sr. Paulo Vieira de Souza, ex-diretor da Dersa, no período de 2007 a 2019”.

Assembleia Legislativa, em 2/2/2021.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente

Tendo se passado mais de 10 (dez) meses do ato de criação da CPI, não se procedeu à sua instauração.

Ocorre que, em resposta à questão de ordem suscitada pelo Deputado Campos Machado durante sessão extraordinária realizada em 03/08/2021, a Presidência da Casa concluiu que o Requerimento de constituição da CPI não atendeu à exigência constitucional de caracterização de fato determinado, considerando, portanto, juridicamente inviável sua criação. 

Dessa forma, foi publicado o Ato nº 74, de 3 de dezembro de 2021, anulando o Ato nº 3 de 2021, que havia criado a CPI em tela, razão pela qual se apresenta o presente recurso.

De início, cumpre consignar que a anulação de ato próprio por parte do Presidente da Assembleia Legislativa de São Paulo, para revogar a criação de uma CPI já aprovada, não encontra sequer respaldo nas normas desta Casa, haja vista a inexistência de previsão no Regimento Interno. A única regra que o Regimento apresenta sobre a temática se refere ao indeferimento de pedido de criação de CPI:

Art. 34 – [...]

§ 2º - Em seguida, se preenchidos os requisitos constitucionais, o Presidente, mediante Ato, criará a Comissão Parlamentar de Inquérito e, ato contínuo, solicitará aos Líderes a indicação dos respectivos membros dos Partidos para, nomeando-os, constituir a Comissão. Caso contrário, com as razões do indeferimento, devolverá o requerimento ao seu primeiro signatário, que poderá, no prazo de 5 sessões, recorrer ao Plenário, ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Provido o recurso pelo Plenário, a Comissão Parlamentar de Inquérito será constituída.

Nesse sentido, diante da falta de previsão expressa, fundamenta-se o presente recurso no mesmo artigo 34, §2º, do Regimento Interno. Isso porque o dispositivo trata de situação menor e menos grave (indeferimento de criação de CPI) que a ora em discussão (anulação de CPI já instalada), de modo que, por lógica e coerência, deve-se aplicá-lo ao caso em questão.

Uma vez criada a CPI, significa que o Presidente já fez a avaliação da presença dos requisitos formais. Assim, se os Parlamentares têm direito a recorrer da não criação, que é o menos, por óbvio têm direito a recorrer de uma anulação sem previsão legal. 

É bem verdade que o dispositivo em apreço faz referencia à legitimidade do primeiro Parlamentar signatário do pedido de CPI, que, no caso, foi a Exma. Deputada Beth Sahão, a qual não se encontra mais nesta Casa. A rigor, na falta da primeira signatária, qualquer dos signatários têm legitimidade para recorrer. 

Poder-se-ia asseverar que, sendo referida Parlamentar integrante do Partido dos Trabalhadores, apenas Deputado dessa bancada estaria legitimado a recorrer. No entanto, as tratativas que estão em curso para a criação de uma chapa entre o ex-presidente Lula e o ex-governador Geraldo Alckmin, pessoa cujo Governo seria investigado na CPI a ser instalada, tornam ainda mais justificada a legitimidade de membro de outra bancada.

Ademais, a bancada do PSL, à época liderada pelo Exmo. Deputado Gil Diniz, também requereu a instalação de CPI com o mesmo objeto, por meio do Requerimento nº 302 de 2019, mas, por questões de precedência temporal, instalou-se a do PT. A legitimidade do presente recurso resta, portanto, reforçada pelo fato de haver um pedido da bancada do PSL, hoje liderada pela ora signatária.

Superados os aspectos formais, passemos ao mérito.

A resposta elaborada pela Presidência da Casa à questão de ordem levantada pelo Deputado Campos Machado sustenta que a CPI criada possui objeto “de contornos imprecisos e excessivamente genéricos, que, exceto pelo recorte temporal proposto (2007 a 2019), não se revela suficientemente específico”. Concluiu, ainda, que “a justificativa oferecida pelos nobres autores do requerimento não logra individualizar os fatos a ser investigados. [...] Constata-se, apenas e tão somente, a mera soma de alegações genéricas de supostas irregularidades a serem apuradas como um todo, de modo a compreender sucessivas gestões do Executivo Estadual, ausente de todo a necessária delimitação do objeto a ser investigado”.

Com a devida vênia, entende-se que as razões arguidas pela Presidência e que culminaram no Ato de anulação da CPI não se sustentam.

O objeto a ser investigado pela CPI encontra-se claramente delineado pelos autores do requerimento, recaindo sobre irregularidades e possíveis crimes praticados no âmbito de contratos celebrados pelo Governo do Estado de São Paulo, em período determinado (2007 a 2019), envolvendo agentes públicos também do Estado de São Paulo e tendo como principal ator um ex-diretor de empresa estatal (Dersa).

Ademais, embora evidente, imperioso lembrar nesta oportunidade que as Comissões Parlamentares de Inquérito são constituídas com o objetivo de realizar uma investigação preliminar sobre determinado fato. É dizer: não se pode, antes que se proceda às investigações, com a oitiva de suspeitos, inquirição de testemunhas e, eventualmente, decretação da quebra do sigilo bancário e fiscal, exigir que os autores requerentes da instalação da CPI já estejam munidos de todas as informações que envolvem o caso que se quer investigar. Se assim fosse, desnecessária seria a própria investigação.

A título de comparação, tal situação seria como determinar que o Delegado de Polícia apenas pudesse instaurar inquérito policial se já tivesse certeza dos limites do crime praticado, bem como de todo os atores envolvidos. Não há lógica!

Ora, a própria resposta da Presidência, ao se reportar a precedente do Supremo Tribunal Federal, afirma não haver óbice a que o objeto da investigação seja amplo, uma vez que os fatos a serem investigados podem ser diversos.

Os fatos narrados na justificativa do requerimento de constituição da CPI envolvem condutas praticadas por agentes públicos em momentos diferentes, mas todos em circunstâncias semelhantes, com modus operandi semelhante e destinadas à prática das mesmas ilicitudes.

Sendo assim, resta inequívoco que a CPI em tela, cuja criação foi deferida por Ato do Presidente, preenche todos os requisitos constitucionais para ser instalada, não havendo razão, tampouco previsão regimental, para sua anulação.

Por todo o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares, para o provimento do presente recurso pelo Plenário desta Casa Legislativa, a fim de que seja revertida a decisão de anulação, instalando-se, finalmente, a Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato do Presidente nº 3 de 2021.

Sala das Sessões, em 10/12/2021.
a) Janaina Paschoal
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